
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

6ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 01/2019  

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de 2019, às 10h, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Presidente da CPL Flávia 

Maria Nogueira Mattos estando presentes os membros, Amanda Monteiro Machado Marques, Iara 

de Freitas Pinto, Jorel Félix da Silva, Leonardo Aurélio Correa Nogueira, Luciana dos Santos 

Silva Duarte, Marcos Assumpção Andrade e Nilsergio de Brito Marins, para proceder a 

continuação da Concorrência n.º 01/2019, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de 

Despesa, conforme folhas _____. Compareceu ao certame apenas a empresa INSTITUTO 

BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM representada pela Sr.ª Fátima Danielli 

Biega Lopes Peixoto, devidamente credenciada conforme documento apensado aos autos. Em 

prosseguimento, deu-se vista aos representantes para que os mesmos confirmassem que os envelopes de 

proposta de preços permaneceram lacrados. Após, abriu-se os envelopes de preços. Em continuidade, 

realizaram-se os cálculos para obtenção da Média Ponderada da Nota de Preço e da Nota Final, 

conforme segue: 

  CALCULO MÉDIA PONDERADA 
  EMPRESAS NP MP PP PONTOS 

1 PÓLIS 100  R$   653.050,00   R$   653.050,00  100 

2 IBAM 87,4023  R$   653.050,00   R$   747.177,16  87,40229693 

3 DIAGONAL 79,66002  R$   653.050,00   R$   819.796,40  79,6600229 
NP = 100 x (MP/PP), sendo:  
NP = Nota de Preço  
MP = Menor Preço ofertado entre as classificadas  

PP = Preço Proposto pelo proponente 

  NOTA FINAL 
  EMPRESAS NF NT NP NOTAS 

1 DIAGONAL 84,664 88 79,66 84,664 

2 IBAM 93,76 98 87,4 93,76 

3 PÓLIS 89,2 82 100 89,2 
NF = [(0,6 x NT) + (0,4 x NP)], sendo:  
NF = Nota Final  
NT = Nota Técnica  

NP = Nota de Preço 

Diante do exposto, a empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – 



IBAM foi declarada vencedora do certame. Tendo em vista, a ausência das demais empresas 

participantes, fica desde já aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. Nada 

mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada e vai 

assinada pela Presidente, Equipe de apoio e Licitantes presente.  

 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Presidente da CPL 

Maricá, 17 de dezembro de 2019. 

 

 
 
 

AMANDA MONTEIRO MACHADO MARQUES 
Membro 

 
 

 
IARA DE FREITAS PINTO 

Membro 

 
 

JOREL FÉLIX DA SILVA 
Membro 

 
 

LEONARDO AURÉLIO CORREA NOGUEIRA 
Membro 

 
 

LUCIANA DOS SANTOS SILVA DUARTE 
Membro 

 
 

MARCOS ASSUMPÇÃO ANDRADE 
Membro 

 
 

NILSERGIO DE BRITO MARINS  
Membro 

 

 
 

 
 

Sr.ª Mônica Maria Campos, mat. 109.826;  

 

Sr.ª Jaline Souza, mat. 107.924;  

 

 Sr.º Will Robson Coelho, mat.109455 

 

Sr.ª Ana Claudia Oliveira, mat. 7663; 

 

  Sr.º Adelmo Berty da Silveira Bessa, mat. 106.784 
 

Sr.º Sandro Wagner Coelho Caldas, mat. 6793 

EMPRESAS 

 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM representada pela Sr.ª 

Fátima Danielli Biega Lopes Peixoto;  

 

 
 

 

 

 

 


